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Edital n.º 15/2019-PROG/UEMA 
 
 

A Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, por meio da Pró-Reitoria de 

Graduação - PROG, torna público para conhecimento dos interessados e, em 

particular, do seu corpo discente, as normas e instruções para a rematrícula dos 

estudantes veteranos do Programa Ensinar de Formação de Professores, para o 

primeiro semestre de 2019, dos Cursos de Ciências Biológicas Licenciatura, 

Geografia Licenciatura, História Licenciatura, Letras Licenciatura em Língua 

Portuguesa, Língua Inglesa e Literaturas, Pedagogia Licenciatura, Matemática 

Licenciatura, Física Licenciatura, Química Licenciatura e Ciências Sociais 

Licenciatura.  

 
1. PERÍODO   

 

Dias 14, 15, 16 e 

17 de fevereiro de 

2019. 

Rematrícula de estudantes veteranos do Programa 

Ensinar de Formação de Professores para o primeiro 

semestre de 2019. 

Dias 18 e 19 de 

fevereiro de 2019. 

Rematrícula de estudantes retardatários para o primeiro 

semestre de 2019. 

 

2. LOCAL E HORÁRIO 
 
a) Nos campi de Codó, Colinas, Coelho Neto, Itapecuru-Mirim, Lago da 

Pedra, Pedreiras, Pinheiro e Santa Inês, nas secretarias dos respectivos cursos, 

das 8h30 às 11h30 e das 14h às 18h. 

 
b) Nos Polos de Anajatuba, Arari, Brejo, Carutapera, Governador Nunes 

Freire, Icatu, Loreto, Paraibano, Pirapemas, Presidente Sarney, Pastos Bons, 

Santa Luzia, Santa Luzia do Paruá, Santa Rita, São Mateus do Maranhão, 

Tutóia, Turiaçu, Viana e Vitória do Mearim, nas secretarias dos respectivos 

cursos, das 8h30 às11h30 e das 14h às 18h. 
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ORD. Campi / POLO ENDEREÇO 

01 

Anajatuba Prédio Público Municipal.  
Rua 5 de janeiro, s/n.º, São Benedito, CEP. 65490-000, 
Anajatuba - MA.  
 

02 

Arari  Unidade Escolar Romualdo Silva.  
BR 222, Km 275, Povoado de Bamburral, CEP. 65480-
000, Arari - MA. 
 

03 

Brejo Instituto Educacional Profa. Olga Portela. 
Rua Santo Antonio, n.º 50, Bairro Santo Antonio, CEP. 
65.520-000, Brejo - MA. 

04 

Carutapera Polo de Ensino Superior de Carutapera. 
Rua 07 de Setembro, s/n.º - Bairro Aparecida, CEP. 
65.520-000, Carutapera - MA. 
 

05 

Codó Centro de Estudos Superiores de Codó - CESCD. 
Rua Léa Archer, s/n.º, Bairro São Sebastião, CEP. 
65.4000-000, Codó - MA. 
 

06 
Coelho Neto Av. Antonio Guimarães, s/n.º, Bairro Olho D’Aguinha, 

CEP. 65.620-000, Coelho Neto - MA. 
 

07 

Colinas Centro de Estudos Superiores de Colinas - CESCO. 
Av. Dr. Osano Brandão, n.º 511, Centro, CEP. 65.690-
000, Colinas - MA. 
 

08 
Governador Nunes Freire Rua Santos Dumont, s/n.º, Bairro Monteiro Lobato, 

CEP. 65.284-000, Governador Nunes Freire - MA. 
 

09 

Itapecuru-Mirim Centro de Estudos Superiores de Itapecuru-Mirim - 
CESIM. 
Rua Raimundo Honório, s/n.º, Bairro Caminho Grande, 
CEP. 65.485-000, Itapecuru-Mirim - MA. 
 

10 

Icatu Escola Municipal Luís Campos.  
Avenida São Benedito, s/n.º, Baiacui, CEP. 65.170.000, 
Icatu - MA. 
 

11 
Lago da Pedra Av. Roseana Sarney, s/n.º, Bairro Vila Rocha, CEP. 

65.715-000, Lago da Pedra - MA. 
 

12 

Loreto Unidade Integradora Dr. Isaac Martins.  
Av. Monsenhor Barros, s/n.º, CEP. 65.895-000, Loreto - 
MA. 
 

13 

Pastos Bons Avenida Domingos Sertão, n.º 100, Bairro São José, 
CEP. 65.870-000, Pastos Bons - MA. 
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14 

Paraibano Escola Municipal Dr. Adonias Lacerda.  
Rua Bandeirantes, n.º 84, Vila Aparecida, CEP. 65.670-
000, Paraibano - MA. 
 

15 

Pedreiras Centro de Estudos Superiores de Pedreiras - CESPE.  
Rua Projetada, s/n.º, Bloco Universitário, São 
Francisco, CEP. 65.725-000, Pinheiro - MA. 
 

16 

Pinheiro Centro de Estudos Superiores de Pinheiro - CESPI.  
Rua Diogo dos Reis, Matriz, CEP. 65.200-000, Pinheiro 
- MA. 
 

17 

Pirapemas Escola Hildenora de Gusmão Castelo Branco. Avenida 
Antonio Ribeiro, Centro, CEP. 65.460-000, Pirapemas - 
MA. 
 

18 

Presidente Sarney Escola Padre Tomas Beckman.  
Avenida Padre Luis Riso, s/n.º, CEP. 65.460-000, 
Presidente Sarney - MA. 
 

19 

Santa Luzia Centro de Ensino Professor Luis Neto dos Reis Lima.  
Avenida Nagib Haickel, s/n.º, CEP. 65.390-00, Santa 
Luzia - MA. 
 

20 

Santa Luzia do Paruá Centro de Ensino Professor Cleobeto de Oliveira 
Mesquita.  
BR 316, KM 113, s/n.º, Vila Santo Estevão, CEP. 
65.272-000, Santa Luzia do Paruá - MA. 
 

21 

Santa Rita Escola Municipal Presidente Vargas.  
Rua Rui Barbosa, s/n.º, Centro, CEP. 65.105-000, 
Santa Rita - MA. 
 

22 
São Mateus do Maranhão Rua Santo Antonio, s/n.º, Bairro Centro, CEP. 65.470-

000, São Mateus do Maranhão - MA. 
 

23 

Santa Inês Centro de Estudos Superiores de Santa Inês – 
CESSIM. 
Rua 04, n.º 54, Conj. Vale Vila Militar, CEP. 65.300-00, 
Santa Inês - MA. 
 

24 

Tutóia Centro Universitário Darcy Ribeiro. 
MA-304, Trecho Canabrava, Povoado Bom Gosto, 
CEP. 65.580-000, Tutóia - MA. 

25 

Turiaçu Complexo Educacional Ieda Viana Ribeiro. Avenida 
Santos Dumont, s/n.º, Rodoviária, CEP. 65.278-000, 
Turiaçu - MA. 
 

26 
Viana U.E Professor Luís Carlos Pereira.  

Estrada da Piçarreira, s/n.º, Antigo CAIC, CEP. 65.215-
00, Viana - MA. 
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27 

Vitória do Mearim Escola Municipal Maria Celeste Barros.  
Rua 23 de outubro, Manijituba, CEP. 65.350-000, 
Vitória do Mearim - MA. 
 

 
3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA VETERANOS 

 
3.1 Identidade ou documentação equivalente. 

3.2 Será permitida a rematrícula por procuração específica individual, 

acompanhada de cópias autenticadas dos documentos de identidade do aluno e do 

procurador, seguida de identificação das disciplinas que o discente irá cursar, não 

cabendo posterior reformulação pelo estudante, conforme artigo 47, § 1º, das 

Normas Gerais do Ensino de Graduação. 

 

4. Conforme o artigo 2º da Lei Federal n.º 12.089/2009, “é proibido uma 

mesma pessoa ocupar, na condição de discente, simultaneamente, em curso de 

graduação, duas vagas no mesmo curso ou em cursos diferentes, em uma ou mais 

de uma Instituição Pública de Ensino Superior em todo o território nacional”. 

 

5. Dever-se-á, no ato da rematrícula, dar fiel cumprimento às disposições 

estabelecidas nos artigos 53 e 54 das NORMAS GERAIS DO ENSINO DE 

GRADUAÇÃO, APROVADAS PELA RESOLUÇÃO N.º 1045/2012-CEPE/UEMA. 

 
São Luís - MA, 30 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 

 
Profa. Dra. Zafira da Silva de Almeida 

Pró-Reitora de Graduação 
      
 
VISTO: 
 
 
 
 
Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa 
Reitor 


